
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-Feira - Recife, 23 de Março de 2018 – DGP nº A 1.0.00.054

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 25 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 26 (Segunda-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Informação

Informou o  Ten Cel QOPM Mat.  1978-0/DGP-8/DIVALDO  AUGUSTO ALMEIDA
BASTOS  DE  FIGUEREDO -  Chefe  da  DGP-8,  por  meio  do  Mem  nº  045/2018-DGP-
8/Exp/Protocolo, datado de 15 de março de 2018, conforme contato mantido com o sr. Diretor da
DETEC, onde ficou agendado o dia 21 de março do corrente ano, com início às 07h30mim até
12h, nas dependências da ATI, localizada no Centro do Recife, instrução para todo efetivo desta
DGP-8, para manuseio das ferramentas atinentes ao SEI-Sistema Eletrônico de Informações, o
qual será implantado no âmbito da administração estadual a partir de 1º de abril de 2018. 

Desta  forma,  solicito  autorização  para  que  o  expediente  administrativo  do  efetivo
supramencionado, seja computado integralmente, conforme o emprego na instrução acima, haja
vista que os aludidos policiais se deslocarão aquele Centro por meios próprios.
(Nota nº0344/2018/DGP-6)

Informou o Maj QOPM Mat.2084-2/ROSELITO DELMIRO DA SILVA – Gestor Geral
da  Op.  SEFAZ/PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº  009/2018-ATCSEFAZ/PMPE,  datado  de  25  de
janeiro  de  2018,  conforme  determinação  contida  no  BG nº  007,  de  10/01/2018,  retornou  na
presente data as suas atividades junto a Operação SEFAZ/PMPE, em razão da suspensão das suas
férias relativas ao exercício 2017. Restando 21 (vinte e um) dias das citadas férias, para gozo
oportuno.(SIGEPE:5611147-7/2018) (Nota nº0342/2018/DGP-6)

Informou  o  Cap  QOPM Mat.930042-2/DGP-8/CLÉRIO RILVAN LIMA E  SILVA-
Chefe Adjunto da DGP-8, por meio do Mem nº 013/2018-DGP-8/Exp/Protocolo, datado de 29 de
janeiro  de  2018,  solicitar  a  publicação da  concessão  de  férias  do  Cap  QOAPM Mat.  24554-
2/SÉRGIO LUIS DA SILVA, publicada no BI nº 141, de 27/07/2017, a qual concede 26(vinte e
seis) dias de férias relativas ao ano de 2016, face ao contido na Portaria do Comando Geral nº 217
de 11/03/2016, publicada no Sunor nº 012, de 16/03/2016. 

Acresço que, de fato o referido oficial gozou 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de
2016, a contar de 14/07/2017, retornou no dia 14/08/2017, e ingressou em gozo de 180(cento e
oitenta) dias de Licença Especial no dia 16/08/2017, com retorno previsto para o dia 13/02/2018.
(SIGEPE: 5613244-7/2018)
(Nota nº0343/2018/DGP-6)

Informou o 2º Ten QOAPM Mat. 930383-9/JOSÉ RICARDO DIAS DA SILVA-Chefe
do Gabinete de Identificação, através do Mem. 008/2018/DGP-GI, de 25 de janeiro de 2018, a
relação  dos  materiais  inservíveis  desta  seção  (Gabinete  de  Identificação)  a  fim  de  serem
descarregados em virtude de estarem imprestáveis para uso. Segue tabela com a relação e sua
respectiva descrição: (SIGEPE: 5610757-4/2018)
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Item Cód.do Patrimônio  Descrição de Bem

1 21389/SD MONITOR PROVIEW

1 111164/DAL/DGP MONITOR PHILIPS

1 11/0378/DAL-DP DISCK DRIVE EXTERNO

1 110306/DAL-DP MAQUINA DE DATILOGRAFAR

1 000014/CRESE CADEIRA

1 NÃO LEGIVEL CONJUNTO CADEIRAS DE ESPERA C/ 1(UMA)SOUTA

1 11161 CONJUNTO CADEIRAS DE ESPERA EM MAU ESTADO
 (Nota nº0316/2018/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Errata

Na Nota nº 431/2012/DGP-6, publicada no BIDGP nº 089 de 11 de Maio de 2012, a
qual  trata  da  Suspensão  da  Licença  Especial da  1º  Sgt  PM  Mat.22912-1/DGP –  THELMA
MARIA MENEZES BARROS.

Onde se lê:

A 1º  Sgt  PM Mat.  22912-1/  THELMA MARIA MENEZES BARROS,  servindo
atualmente na DGP-3, requereu a suspensão de sua Licença Especial, concedida a contar de 1º de
janeiro de 2012, conforme publicação no Boletim Interno da DGP nº 213, de 10 de novembro de
2011, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à PMPE, a contar de 31 de março de
2012, restando 03 (três) meses a serem gozados. Despacho deste diretor: publique-se.

Leia-se:

A 1º  Sgt  PM Mat.  22912-1/  THELMA MARIA MENEZES BARROS,  servindo
atualmente na DGP-3, requereu a suspensão de sua Licença Especial, concedida a contar de 1º de
janeiro de 2012, conforme publicação no Boletim Interno da DGP nº 213, de 10 de novembro de
2011, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à PMPE, a contar de 31 de março de
2012, restando 03 (três) meses a serem gozados. Despacho deste diretor: publique-se.
(Nota nº0267/2018/DGP-6)

2.1.1. Assistência Médica – Renovação

1. Requereu o 3ª SGT QPMG Mat. 30985-0/DGP-6/AQUILINO JOSÉ CALADO DOS
SANTOS,  atualmente  servindo  a  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  Renovação  da  Assistência
Médica Hospitalar em favor de sua dependente JENNIFER CAROLINE DE ANDRADE DOS
SANTOS,(filha) nascida em 27/11/1997.

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do Art.
10 da lei 13.264/2007 combinado com o Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares do
Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010), conforme documentos apresentados.

3. É a segunda vez que requer.  (Nota nº0347/2018/DGP-6)

2.1.2. Designação
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 O Diretor de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições, designou o 1º Sgt PM Mat.
920332-0/DGP-7/JOÃO ALBERTO CABRAL  CORREIA,  como Encarregado  pela  Recepção,
Análise, Autorização e Encaminhamento dos Textos a serem encaminhados para publicação em
DOE, a contar de 28 de fevereiro de 2018, em substituição ao Subten QPMG Mat.920009-6/DGP-
8/S.Cartorial-JOSÉ ANTONIO GOMES DE SOUZA, o qual foi transferido para Ajudância Geral
conforme SP nº 003, de 23/02/2018. (Nota nº0339/2018/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Comunicação

Comunicou a Cb QPMG Mat.108496-8/GI – ROBERTA BERNARDINO DA SILVA,
que no dia 12 de março de 2018, por volta das 16h20, que ao chegar no Bompreço no bairro de
Casa Amarela estacionou seu veículo e após retornar das compras deu por falta de sua mochila que
estava com uniforme operacional e de Educação completo da PMPE.  Diante do fato registrou a
ocorrência na Delegacia de Polícia da 005ª Circunscrição de Casa Amarela, através do Boletim de
Ocorrência nº 18E0095001192. (Nota nº0340/2018/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Sobrestamento – Solicitação

Por  solicitação  da  Cap  QOPM  Mat.980060-3/DGP-6/ABINAECIA  LÚCIA DE
SOUZA- Chefe da DGP-6, através da Notificação nº 007/2018, de 20 de fevereiro de 2018, fica
Sobrestado no período de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho de 2018, 180 (cento e oitenta) dias
de Licença Médica, o Sd QPMG mat.109067-4/RUBENS PEREIRA DE OLIVEIRA, para ser
notificado após cessar o atestado Médico. (Nota nº0341/2018/DGP-6)

5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BI/DGP
nº  054, de  23 de  março de 2018, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da
Inatividade pela DGP-4. 

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVOS

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP-8 Nº 014/2018 - DGP

Origem: Portaria do Comando do 20ºBPM, nº004/2016, de 20 de abril de 2016;
Encarregado: 1º Ten. PM Mat. 950164-9/20ºBPM – EDVALDO JOSÉ DE SOUZA;
Sindicado: 2º Sgt. RRPM Mat. 21700-0/ FRANKLIN MENEZES DA SILVA;
Fato Apurado: Extravio de arma de fogo pertencente ao Sindicado, por meio de furto.
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1. Consta dos autos que no dia 10 de abril de 2016, o  2º Sgt. RRPM Mat. 21700-0/
FRANKLIN MENEZES DA SILVA (Sindicado), residente à Rua Amarelinho, nº140, Bairro do
Curado I, Cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, ao retornar das compras mensais no Bairro de
Cavaleiro, estacionou o seu veículo defronte a sua residência. E, no período da noite ao chegar da
igreja, foi ao carro e notou que o revólver marca Taurus, Cal. 38, nºLL712920, SIGMA nº435895,
registrada em nome do Sindicado, que se encontrava no porta luvas, havia sido furtada;

2.  O  Sindicado,  à  época,  fazia  parte  do  efetivo  do  20ºBPM,  registrou  queixa  na
Delegacia de Polícia Civil de Jaboatão dos Guararapes, sob o BO nº16E0037000039 de 12 de abril
de 2016, bem como firmou comunicação junto ao Comando da CPM/20ºBPM, que ensejou na
instauração do aludido feito;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o 2º Sgt. RRPM Mat. 21700-0/ FRANKLIN MENEZES DA SILVA.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes autos e cópia desta decisão nos assentamentos do 2ºSgt. RRPM

Mat. 21700-0∕ FRANKLIN MENEZES DA SILVA;
3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção do EMG, ao

Comandante do 20ºBPM, ao Diretor de Apoio Logístico, para conhecimento e providências nas
esferas de suas atribuições;

4. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por
meio do SIGPAD;

5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA
Mil poderão cair ao seu lado, dez mil à sua direita, mas nada o atingirá. (Salmos 91:7)

http://www.pm.pe.gov.br/

